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LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS 
 

Art. 24. Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como 

a embarcação de pesca devem ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade 

Pesqueira - RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma da legislação 

específica.  

Parágrafo único. Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade 

Pesqueira serão estabelecidos no regulamento desta Lei.  

 

Art. 25. A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira, 

os seguintes atos administrativos:  

I - concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de terrenos 

públicos destinados à exploração de recursos pesqueiros;  

II - permissão: para transferência de permissão; para importação de espécies 

aquáticas para fins ornamentais e de aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para 

construção, transformação e importação de embarcações de pesca; para arrendamento de 

embarcação estrangeira de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em águas 

públicas; para instalação de armadilhas fixas em águas de domínio da União;  

III - autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de 

embarcação de esporte e recreio, quando utilizada na pesca esportiva; e para a realização de 

torneios ou gincanas de pesca amadora;  

IV - licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o 

aquicultor; para o armador de pesca; para a instalação e operação de empresa pesqueira;  

V - cessão: para uso de espaços físicos em corpos d'água sob jurisdição da União, 

dos Estados e do Distrito Federal, para fins de aquicultura.  

§ 1º Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão 

estabelecidos no regulamento desta Lei.  

§ 2º A inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, 

permissão, autorização e licença em matéria relacionada ao exercício da atividade pesqueira. 
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Art. 26. Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca 

comercial, além do cumprimento das exigências da autoridade marítima, deverá estar inscrita 

e autorizada pelo órgão público federal competente.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput deste artigo implicará a 

interdição do barco até a satisfação das exigências impostas pelas autoridades competentes.  

 

CAPÍTULO VII 

DO ESTÍMULO À ATIVIDADE PESQUEIRA 

 

Art. 27. São considerados produtores rurais e beneficiários da política agrícola de 

que trata o art. 187 da Constituição Federal as pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam 

atividade pesqueira de captura e criação de pescado nos termos desta Lei.  

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os agentes que 

desenvolvem atividades de transformação, processamento e industrialização de pescado, 

desde que atendido o disposto no § 1º do art. 49 da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.  

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a criar sistema nacional de informações 

sobre a pesca e a aquicultura, com o objetivo de coletar, agregar, intercambiar e disseminar 

informações sobre o setor pesqueiro e aquícola nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das prerrogativas que lhe confere o 

§ 2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I  

DA PESCA  
 

Art. 1º a 4º (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial) 
 

CAPÍTULO II  

DA PESCA COMERCIAL  
 

TÍTULO I  

DAS EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS  

 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação oficial) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589114&seqTexto=114017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589114&seqTexto=114017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589114&seqTexto=114017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589114&seqTexto=114017&PalavrasDestaque=
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DECRETO Nº 8.425, DE 31 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Regulamenta o parágrafo único do art. 24 e o 

art. 25 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 

2009, para dispor sobre os critérios para 

inscrição no Registro Geral da Atividade 

Pesqueira e para a concessão de autorização, 

permissão ou licença para o exercício da 

atividade pesqueira.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no 

Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967, no parágrafo único do art. 24 e no art. 25 da 

Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os critérios para inscrição no Registro Geral da 

Atividade Pesqueira - RGP e para a concessão de autorização, permissão ou licença para o 

exercício da atividade pesqueira, nos termos do parágrafo único do art. 24 e do art. 25 da Lei 

nº 11.959, de 29 de junho de 2009.  

§ 1º O RGP é o instrumento prévio que habilita a pessoa física ou jurídica e a 

embarcação de pesca ao exercício da atividade pesqueira no Brasil.  

§ 2º A atividade pesqueira no Brasil só poderá ser exercida por pessoa física, 

jurídica e embarcação de pesca inscrita no RGP e que detenha autorização, permissão ou 

licença para o exercício da atividade pesqueira.  

§ 3º Compete ao Ministério da Pesca e Aquicultura as ações previstas no caput.  

 

Art. 2º São categorias de inscrição no RGP:  

I - pescador e pescadora profissional artesanal - pessoa física, brasileira ou 

estrangeira, residente no País, que exerce a pesca com fins comerciais de forma autônoma ou 

em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de 

parceria, podendo atuar de forma desembarcada ou utilizar embarcação de pesca com 

arqueação bruta menor ou igual a vinte;  

II - pescador e pescadora profissional industrial - pessoa física, brasileira ou 

estrangeira, residente no País, que exerce a pesca com fins comerciais, na condição de 

empregado ou empregada ou em regime de parceria por cotas-partes em embarcação de pesca 

com qualquer arqueação bruta;  

III - armador e armadora de pesca - pessoa física ou jurídica que apresta 

embarcação própria ou de terceiros para ser utilizada na atividade pesqueira, pondo-a ou não a 

operar por sua conta;  

IV - embarcação de pesca - aquela pertencente a pessoa física ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, que opera, com exclusividade, em uma ou mais das seguintes 

atividades:  

a) pesca; 
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b) aquicultura; 

c) conservação do pescado; 

d) processamento do pescado; 

e) transporte do pescado; e 

f) pesquisa de recursos pesqueiros; 

V - pescador amador ou esportivo e pescadora amadora ou esportiva - pessoa 

física, brasileira ou estrangeira, que pratica a pesca com finalidade de lazer ou desporto, com 

equipamentos ou petrechos previstos em legislação específica, sem fins comerciais;  

VI - aquicultor e aquicultora - pessoa física ou jurídica que exerce a aquicultura 

com fins comerciais;  

VII - empresa pesqueira - pessoa jurídica, constituída de acordo com a legislação, 

que se dedica, com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira;  

VIII - (Revogado pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

IX - aprendiz de pesca - pessoa física com mais de quatorze e menos de dezoito 

anos que atua de forma desembarcada ou embarcada como tripulante em embarcação de 

pesca, observadas as legislações trabalhista, previdenciária, de proteção à criança e ao 

adolescente e as normas da autoridade marítima.  

Parágrafo único. A pessoa jurídica registrada nas categorias de aquicultor ou de 

armador de pesca estará automaticamente inscrita na categoria empresa pesqueira.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
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DECRETO Nº 8.967, DE 23 DE JANEIRO DE 2017 
 

 

Altera o Decreto nº 8.425, de 31 de março de 

2015, que dispõe sobre os critérios para 

inscrição no Registro Geral da Atividade 

Pesqueira, e o Decreto nº 8.424, de 31 de 

março de 2015, que dispõe sobre a concessão 

do benefício de seguro-desemprego, durante o 

período de defeso, ao pescador profissional 

artesanal que exerce sua atividade exclusiva e 

ininterruptamente.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24 

da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, e no art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 

2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 3º ....................................................................................  

§ 1º Ficam dispensados da inscrição de que trata o caput:  

I - pescadoras e pescadores de subsistência que praticam a atividade de 

pesca com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e que 

utilizem petrechos previstos em legislação específica;  

II - pescadoras e pescadores amadores que utilizem linha de mão ou caniço 

simples; e 

III - índias e índios que pratiquem a atividade pesqueira para subsistência.  

§ 2º Deverão ser cancelados os certificados de autorizações de embarcações 

pesqueiras classificadas como de pequeno porte, nos termos do art. 10, § 1º, 

inciso I, da Lei nº 11.959, de 2009, que estejam inativas, naufragadas, que 

tenham sido clonadas ou alteradas em desacordo com o Título de Inscrição 

de Embarcação - TIE expedido pela autoridade marítima, observados os 

procedimentos administrativos pertinentes." (NR) 

"Art. 4º O pedido de inscrição no RGP será dirigido à Superintendência 

Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento da unidade da federação 

mais próxima do seu local de domicílio.  

 

§ 1º O RGP deverá identificar se o pescador profissional artesanal dispõe de 

outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira, qualquer 

que seja a sua origem e o seu valor.  

§ 2º O RGP deverá informar a categoria profissional artesanal para 

embarcações de pequeno porte e a categoria pesca industrial para 
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embarcações classificadas como de pequeno, médio ou grande porte, nos 

termos do § 1º do art. 10 da Lei nº 11.959, de 2009.  

§ 3º O RGP deverá conter informações que identifiquem individualmente, 

em cada uma das embarcações de pequeno porte, os pescadores 

profissionais artesanais que exercem sua atividade pesqueira.  

§ 4º A verificação do atendimento dos critérios de elegibilidade e 

permanência dos pescadores profissionais artesanais no programa seguro 

desemprego poderá ser realizada, a qualquer tempo, por meio do 

cruzamento de informações constantes do RGP confrontadas com os 

registros administrativos oficiais." (NR) 

 

"Art. 5º ..........................................................................  

I - permissão de regularização de embarcações pesqueiras, para:  

......................................................................................................... 

II - ................................................................................................... 

a) operação de pesca pelas embarcações; 

....................................................................................." (NR) 

 

"Art. 8º ........................................................................................... 

.........................................................................................................  

II - de três anos para autorização, contados da data de expedição; e  

.........................................................................................................  

§ 1º Os pedidos de prorrogação de permissão e de autorização deverão ser 

apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento até 

trinta dias antes do final do prazo de sua vigência." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto nº 8.424, de 31 de março de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão do benefício de seguro-

desemprego, no valor de um salário-mínimo mensal, ao pescador artesanal 

de que tratam a alínea "b" do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do caput do art. 11 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade 

profissional ininterruptamente, de forma artesanal e individualmente ou em 

regime de economia familiar, durante o período de defeso de atividade 

pesqueira para a preservação da espécie.  

..........................................................................................................  

§ 3º Para fins de concessão do benefício, consideram-se como períodos de 

defeso aqueles estabelecidos pelos órgãos federais competentes, 

determinando a paralisação temporária da pesca para preservação das 

espécies, nos termos e prazos fixados nos respectivos atos.  

§ 4º O benefício será devido ao pescador profissional artesanal inscrito no 

Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP que não disponha de outra 

fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira, observado o 

disposto no Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015, sem prejuízo da 
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licença de pesca concedida na esfera federal, quando exigida nos termos do 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009. 

.........................................................................................................  

§ 7º Os pescadores e as pescadoras de que trata o § 1º do art. 3º do Decreto 

nº 8.425, de 2015, não farão jus ao benefício de seguro-desemprego durante 

o período de defeso.  

§ 8º Fará jus ao seguro-desemprego o pescador artesanal que, durante o 

período aquisitivo de que trata o § 1º, tenha recebido benefício de auxílio-

doença, auxílio-doença acidentário ou salário maternidade, exclusivamente 

sob categoria de filiação de segurado especial, ou ainda, que tenha 

contribuído para a Previdência Social relativamente ao exercício exclusivo 

dessa atividade.  

§ 9º Previamente ao estabelecimento de períodos de defeso, deverão ser 

avaliadas outras medidas de gestão e de uso sustentável dos recursos 

pesqueiros, por meio de ato conjunto dos Ministérios da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente.  

§ 10. As normas, os critérios, os padrões e as medidas de ordenamento 

relativas aos períodos de defeso serão editadas, observadas as competências 

dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio 

Ambiente, e deverão:  

I - definir as espécies que são objeto de conservação, as medidas de proteção 

à reprodução e ao recrutamento das espécies, os petrechos e os métodos de 

pesca proibidos;  

II - estabelecer a abrangência geográfica da norma, de modo a indicar as 

bacias hidrográficas, a região ou a área costeiro-marinha e discriminar os 

Municípios alcançados;  

 

III - definir se há alternativas de pesca disponíveis e se elas abrangem todos 

os pescadores ou apenas aqueles que atuam de forma embarcada; e  

IV - estabelecer mecanismos de monitoramento da biodiversidade e da 

atividade pesqueira e de avaliação da eficácia dos períodos de defeso como 

medida de ordenamento.  

§ 11. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio 

Ambiente deverão periodicamente avaliar a efetividade dos períodos de 

defeso instituídos, sobretudo os de área continental, e revogar ou suspender 

seus atos normativos quando comprovada a sua ineficácia na preservação 

dos recursos pesqueiros, inclusive quando forem observados os fenômenos 

de seca, estiagem e contaminações por agentes químicos, físicos e 

biológicos.  

§ 12. Não será devido o benefício do seguro-desemprego quando houver 

disponibilidade de alternativas de pesca nos Municípios alcançados pelos 

períodos de defeso.  

§ 13. O benefício do seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível." 

(NR) 

 

"Art. 2º ....................................................................................  
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I - ter registro no RGP, com situação cadastral ativa decorrente de licença 

concedida, emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, na condição de pescador profissional artesanal, observada a 

antecedência mínima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003;  

......................................................................................................... 

V - não ter vínculo de emprego, ou outra relação de trabalho, ou outra fonte 

de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira vedada pelo período 

de defeso." (NR) 

 

"Art. 5º ...........................................................................................  

.........................................................................................................  

III - inscrição no RGP, com licença de pesca, emitida pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na condição de pescador 

profissional artesanal que tenha a atividade pesqueira como única fonte de 

renda, observada a antecedência mínima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, 

de 2003;  

......................................................................................................... 

V - comprovante de residência em Município abrangido pelo ato que 

instituiu o período de defeso relativo ao benefício requerido, ou seus 

limítrofes.  

 

§ 1º .................................................................................................. 

..........................................................................................................  

II - se dedicou à pesca das espécies e nas localidades atingidas pelo defeso 

ininterruptamente durante o período compreendido entre o término do 

defeso anterior e o início do defeso em curso ou nos doze meses 

imediatamente anteriores ao início do defeso em curso, o que for menor; e  

.........................................................................................................  

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disponibilizará 

ao INSS informações que demonstrem:  

I - o exercício ininterrupto da atividade de pesca pelo pescador profissional 

artesanal, observado o disposto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.425, de 

2015, com a indicação das localidades em que a atividade foi exercida e das 

espécies pescadas; e  

........................................................................................................  

§ 5º A apresentação dos documentos discriminados no caput poderá ser 

dispensada pelo INSS caso as informações constem em bases 

governamentais a ele disponibilizadas por outros órgãos, nos termos do art. 

2º do Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, do art. 329-B do Anexo ao 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 - Regulamento da Previdência 

Social, e do art. 1º do Decreto nº 8.789, de 29 de junho de 2016.  

§ 6º Nos casos em que o pescador já tenha recebido o seguro-desemprego 

do pescador artesanal, o INSS poderá dispensar a reapresentação de 

requerimento para os próximos períodos do defeso que deu origem ao 

benefício, desde que possua informações que demonstrem a manutenção dos 

requisitos do art. 2º e das características da atividade pesqueira exercida;  
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§ 7º O INSS poderá comunicar o indeferimento ou a existência de qualquer 

impedimento para a concessão do benefício por meio da internet ou da 

central de teleatendimento.  

§ 8º O INSS poderá, a qualquer tempo, convocar o pescador para 

apresentação de documentos comprobatórios referentes aos requisitos do 

caput." (NR) 

 

"Art. 6º-A. O Poder Executivo poderá condicionar o recebimento do seguro-

desemprego, durante o período de defeso, ao pescador profissional artesanal 

que exerça sua atividade exclusiva, à comprovação da matrícula e da 

frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e 

continuada ou de qualificação profissional, com carga horária mínima de 

cento e sessenta horas, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 7.998, de 11 

de janeiro de 1990." (NR) 

 

 

Art. 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento terá prazo de cento 

e oitenta dias para adaptar o Registro Geral da Atividade Pesqueira às alterações promovidas 

por este Decreto.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Ficam revogados:  

I - os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015:  

a) o inciso VIII do caput do art. 2º;   

b) o parágrafo único do art. 3º; e   

c) o parágrafo único do art. 4º; e   

II - o parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 8.424, de 31 de março de 2015.  

 

Brasília, 23 de janeiro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eumar Roberto Novacki  

Dyogo Henrique de Oliveira  

Osmar Terra  

José Sarney Filho  
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DECRETO Nº 8.424, DE 31 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.779, de 25 de 

novembro de 2003, para dispor sobre a 

concessão do benefício de seguro-desemprego, 

durante o período de defeso, ao pescador 

profissional artesanal que exerce sua atividade 

exclusiva e ininterruptamente. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 10.779, de 25 de novembro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão do benefício de seguro-desemprego, 

no valor de um salário-mínimo mensal, ao pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do 

inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso 

VII do caput do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que exerça sua 

atividade profissional ininterruptamente, de forma artesanal e individualmente ou em regime 

de economia familiar, durante o período de defeso de atividade pesqueira para a preservação 

da espécie. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 1º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período 

compreendido entre o término do defeso anterior e o início do defeso em curso ou nos doze 

meses imediatamente anteriores ao início do defeso em curso, o que for menor.  

§ 2º Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros da 

mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

§ 3º Para fins de concessão do benefício, consideram-se como períodos de defeso 

aqueles estabelecidos pelos órgãos federais competentes, determinando a paralisação 

temporária da pesca para preservação das espécies, nos termos e prazos fixados nos 

respectivos atos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 4º O benefício será devido ao pescador profissional artesanal inscrito no 

Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP que não disponha de outra fonte de renda 

diversa da decorrente da atividade pesqueira, observado o disposto no Decreto nº 8.425, de 31 

de março de 2015, sem prejuízo da licença de pesca concedida na esfera federal, quando 

exigida nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus a mais de um benefício de 

seguro-desemprego no mesmo ano decorrente de defesos relativos a espécies distintas.  

§ 6º A concessão do benefício não será extensível aos trabalhadores de apoio à 

pesca artesanal, assim definidos em legislação específica, e nem aos componentes do grupo 

familiar do pescador profissional artesanal que não satisfaçam, individualmente, os requisitos 

e as condições estabelecidos neste Decreto.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 7º Os pescadores e as pescadoras de que trata o § 1º do art. 3º do Decreto nº 

8.425, de 2015, não farão jus ao benefício de seguro-desemprego durante o período de defeso. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 8º Fará jus ao seguro-desemprego o pescador artesanal que, durante o período 

aquisitivo de que trata o § 1º, tenha recebido benefício de auxílio-doença, auxílio-doença 

acidentário ou salário maternidade, exclusivamente sob categoria de filiação de segurado 

especial, ou ainda, que tenha contribuído para a Previdência Social relativamente ao exercício 

exclusivo dessa atividade. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 9º Previamente ao estabelecimento de períodos de defeso, deverão ser avaliadas 

outras medidas de gestão e de uso sustentável dos recursos pesqueiros, por meio de ato 

conjunto dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 10. As normas, os critérios, os padrões e as medidas de ordenamento relativas 

aos períodos de defeso serão editadas, observadas as competências dos Ministérios da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente, e deverão:  

I - definir as espécies que são objeto de conservação, as medidas de proteção à 

reprodução e ao recrutamento das espécies, os petrechos e os métodos de pesca proibidos;  

II - estabelecer a abrangência geográfica da norma, de modo a indicar as bacias 

hidrográficas, a região ou a área costeiro-marinha e discriminar os Municípios alcançados;  

III - definir se há alternativas de pesca disponíveis e se elas abrangem todos os 

pescadores ou apenas aqueles que atuam de forma embarcada; e  

IV - estabelecer mecanismos de monitoramento da biodiversidade e da atividade 

pesqueira e de avaliação da eficácia dos períodos de defeso como medida de ordenamento. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 11. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio 

Ambiente deverão periodicamente avaliar a efetividade dos períodos de defeso instituídos, 

sobretudo os de área continental, e revogar ou suspender seus atos normativos quando 

comprovada a sua ineficácia na preservação dos recursos pesqueiros, inclusive quando forem 

observados os fenômenos de seca, estiagem e contaminações por agentes químicos, físicos e 

biológicos. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 12. Não será devido o benefício do seguro-desemprego quando houver 

disponibilidade de alternativas de pesca nos Municípios alcançados pelos períodos de defeso. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 13. O benefício do seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível. 

(Primitivo § 7º renumerado pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

 

Art. 2º Terá direito ao benefício do seguro-desemprego o pescador profissional 

artesanal que preencher os seguintes requisitos:  

I - ter registro no RGP, com situação cadastral ativa decorrente de licença 

concedida, emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na condição de 

pescador profissional artesanal, observada a antecedência mínima prevista no art. 2º da Lei nº 

10.779, de 2003; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

II - possuir a condição de segurado especial unicamente na categoria de pescador 

profissional artesanal;  

III - ter realizado o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos últimos doze meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do 
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benefício, o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no inciso IV do caput do 

art. 5º;  

IV - não estar em gozo de nenhum benefício decorrente de programa federal de 

transferência de renda com condicionalidades ou de benefício de prestação continuada da 

Assistência Social ou da Previdência Social, exceto auxílio-acidente ou pensão por morte; e  

V - não ter vínculo de emprego, ou outra relação de trabalho, ou outra fonte de 

renda diversa da decorrente da atividade pesqueira vedada pelo período de defeso. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 1º A comprovação da contribuição do segurado especial de que trata o inciso III 

do caput deverá ser feita nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991, e do inciso IV do 

caput do art. 216 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6 de maio 1999, excluído o período de defeso, desde que não tenha havido comercialização de 

espécie alternativa não contemplada no ato que fixar o período de defeso.  

§ 2º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício 

de seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja 

beneficiária de programa de transferência de renda com condicionalidades, e caberá ao órgão 

ou entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do programa a 

suspensão do pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de seguro-

desemprego.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

disponibilizará aos órgãos ou entidades da administração pública federal responsáveis pela 

manutenção de programas de transferência de renda com condicionalidades as informações 

necessárias para identificação dos beneficiários e dos benefícios de seguro-desemprego 

concedidos, inclusive as relativas à duração, suspensão ou cessação do benefício.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 

12.462, de 4/8/2011) 

I - pela Casa Civil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

II - pela Secretaria de Governo da Presidência da República; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, retificada no DOU Edição Extra 

de 5/10/2015,  convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

III - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, 

convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, 

retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 

29/9/2016) 

V - pelo Gabinete Pessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

VI - pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, 

de 4/8/2011, com redação dada pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 

VII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, 

convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015,  

convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-696-2-outubro-2015-781706-publicacaooriginal-148338-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-696-2-outubro-2015-781706-publicacaooriginal-148338-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-696-2-outubro-2015-781706-retificacao-148345-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-696-2-outubro-2015-781706-retificacao-148345-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13266-5-abril-2016-782842-publicacaooriginal-150033-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-696-2-outubro-2015-781706-publicacaooriginal-148338-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-696-2-outubro-2015-781706-publicacaooriginal-148338-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13266-5-abril-2016-782842-publicacaooriginal-150033-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-696-2-outubro-2015-781706-publicacaooriginal-148338-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13266-5-abril-2016-782842-publicacaooriginal-150033-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-527-18-marco-2011-610358-publicacaooriginal-132058-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-696-2-outubro-2015-781706-publicacaooriginal-148338-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13266-5-abril-2016-782842-publicacaooriginal-150033-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

IX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, 

convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

X - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, 

convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

XI - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, 

retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 

29/9/2016) 

XII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, 

retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 

29/9/2016) 

XIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013, e revogado pela Medida 

Provisória nº 696, de 2/10/2015,  convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

XIV - pela Secretaria-Geral da Presidência da República. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.334, de 13/9/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento 

imediato ao Presidente da República:  

I - o Conselho de Governo;  

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;  

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;  

IV - o Conselho Nacional de Política Energética;  

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte; 

VI - o Advogado-Geral da União;  

VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;  

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

IX - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

X - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, 

retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 

29/9/2016) 

§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do 

Presidente da República:  

I - o Conselho da República;  

II - o Conselho de Defesa Nacional.  

§ 3º Integram, ainda, a Presidência da República a Câmara de Comércio Exterior - 

CAMEX e o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.334, de 13/9/2016,  retificada no DOU de 15/9/2016) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

III - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009)  

V - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 
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Seção II 

Das Competências e da Organização 

 

Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de 

suas atribuições, especialmente: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 12.462, de 

4/8/2011) 

a) na coordenação e na integração das ações do Governo; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 

inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes 

governamentais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos órgãos e 

entidades da administração pública federal; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

e) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

f) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

g) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

h) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

i) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016,  convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

j) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

k) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

l) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

m) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 
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n) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

o) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

p) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

q) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016, e revogada pela Medida Provisória nº 768, de 2/2/2017) 

II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais. (“Caput” do inciso 

acrescido pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

Parágrafo único. A Casa Civil tem como estrutura básica: (“Caput” do parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, 

convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto à alteração das 

estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da estrutura 

regimental) 

II - a Imprensa Nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

III - o Gabinete; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

IV - a Secretaria-Executiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011, 

com redação dada pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra 

do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto 

à alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

V - até três Subchefias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do 

DOU, de 19/5/2016,  convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto à 

alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

VI - a Secretaria Especial de Comunicação Social; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 29/9/2016,produzindo efeitos quanto à 

alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

VII - até três Secretarias. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 

12/5/2016, retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto à alteração das estruturas 

dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da estrutura regimental) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-768-2-fevereiro-2017-784229-publicacaooriginal-151887-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-768-2-fevereiro-2017-784229-publicacaooriginal-151887-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-768-2-fevereiro-2017-784229-publicacaooriginal-151887-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-768-2-fevereiro-2017-784229-publicacaooriginal-151887-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13341-29-setembro-2016-783668-publicacaooriginal-151144-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 11.958, DE 26 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Altera as Leis nºs 7.853, de 24 de outubro de 

1989, e 10.683, de 28 de maio de 2003; dispõe 

sobre a transformação da Secretaria Especial 

de Aquicultura e Pesca da Presidência da 

República em Ministério da Pesca e 

Aquicultura; cria cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - 

DAS e Gratificações de Representação da 

Presidência da República; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 6º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da 

República no desempenho de suas atribuições, prevenir a ocorrência e 

articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e iminente ameaça à 

estabilidade institucional, realizar o assessoramento pessoal em assuntos 

militares e de segurança, coordenar as atividades de inteligência federal e de 

segurança da informação, zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, 

pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da 

República e respectivos familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da 

Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades quando 

determinado pelo Presidente da República, bem como pela segurança dos 

palácios presidenciais e das residências do Presidente e do Vice-Presidente 

da República, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional de Políticas 

sobre Drogas, a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria 

Nacional de Políticas sobre Drogas, o Gabinete, uma Secretaria Executiva e 

até 3 (três) Secretarias. 

 ..........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 7º ...............................................................................  

I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos 

titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, pelos titulares 

das Secretarias Especiais dos Direitos Humanos, de Políticas para as 

Mulheres, e de Portos, que será presidido pelo Presidente da República ou, 

por sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil e secretariado por um dos 

membros para esse fim designado pelo Presidente da República; 

..........................................................................................." (NR) 
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"Art. 8º ................................................................................  

§ 1º ...................................................................................... 

.............................................................................................  

III - pelos Ministros de Estado da Fazenda; do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome; do Trabalho e Emprego; do 

Meio Ambiente; das Relações Exteriores; da Pesca e Aquicultura; e 

Presidente do Banco Central do Brasil; 

 ........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 24. À Secretaria Especial dos Direitos Humanos compete assessorar 

direta e imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas 

e diretrizes voltadas à promoção dos direitos da cidadania, da criança, do 

adolescente, do idoso e das minorias e à defesa dos direitos das pessoas com 

deficiência e promoção da sua integração à vida comunitária, bem como 

coordenar a política nacional de direitos humanos, em conformidade com as 

diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, articular 

iniciativas e apoiar projetos voltados para a proteção e promoção dos 

direitos humanos em âmbito nacional, tanto por organismos 

governamentais, incluindo os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 

quanto por organizações da sociedade, e exercer as funções de ouvidoria 

nacional de direitos humanos, da criança, do adolescente, do idoso e das 

minorias.  

§ 1º Compete ainda à Secretaria Especial dos Direitos Humanos, sem 

prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, atuar em favor da 

ressocialização e da proteção dos dependentes químicos.  

§ 2º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos tem como estrutura básica 

o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional 

de Combate à Discriminação, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de 

Deficiência, o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, o Gabinete, a 

Secretaria Adjunta, o Departamento de Ouvidoria Nacional e até 4 (quatro) 

Subsecretarias." (NR) 

 

Art. 25. .............................................................................. 

 ...........................................................................................  

XXIII - do Turismo; e  

XXIV - da Pesca e Aquicultura.  

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República, o Chefe da Secretaria-

Geral da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Relações 

Institucionais da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de 

Assuntos Estratégicos da Presidência da República, o Chefe da Secretaria 

Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, o Advogado-Geral 
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da União, o Ministro de Estado do Controle e da Transparência e o 

Presidente do Banco Central do Brasil." (NR) 

 

"Art. 27. ............................................................................. 

............................................................................................  

XXIV - Ministério da Pesca e Aquicultura:  

 a) política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo produção, transporte, 

beneficiamento, transformação, comercialização, abastecimento e 

armazenagem;   

 b) fomento da produção pesqueira e aquícola;   

 c) implantação de infraestrutura de apoio à produção, ao beneficiamento e à 

comercialização do pescado e de fomento à pesca e aquicultura;   

 d) organização e manutenção do Registro Geral da Pesca;   

 e) sanidade pesqueira e aquícola;   

 f) normatização das atividades de aquicultura e pesca;   

 g) fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no âmbito de suas 

atribuições e competências;   

 h) concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da 

aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território nacional, 

compreendendo as águas continentais e interiores e o mar territorial da 

Plataforma Continental, da Zona Econômica Exclusiva, áreas adjacentes e 

águas internacionais, excluídas as Unidades de Conservação federais e sem 

prejuízo das licenças ambientais previstas na legislação vigente:  

1) pesca comercial, compreendendo as categorias industrial e artesanal;  

2) pesca de espécimes ornamentais;  

3) pesca de subsistência;  

4) pesca amadora ou desportiva;  

 i) autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca e de 

sua operação, observados os limites de sustentabilidade estabelecidos em 

conjunto com o Ministério do Meio Ambiente;   

 j) operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço do 

óleo diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;   

 l) pesquisa pesqueira e aquícola; e   

 m) fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do Registro 

Geral da Pesca relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas 

para pesca e aquicultura, para fins de registro automático dos beneficiários 

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais.  

...........................................................................................  

 § 4º A competência atribuída ao Ministério do Meio Ambiente de que trata 

a alínea f do inciso XV será exercida em conjunto com os Ministérios da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento; do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior; da Integração Nacional; e da Pesca e Aquicultura. 

............................................................................................  
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§ 6º Cabe aos Ministérios da Pesca e Aquicultura e do Meio Ambiente, em 

conjunto e sob a coordenação do primeiro, nos aspectos relacionados ao uso 

sustentável dos recursos pesqueiros:  

I - fixar as normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento do uso 

sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos melhores dados 

científicos e existentes, na forma de regulamento; e  

II - subsidiar, assessorar e participar, em interação com o Ministério das 

Relações Exteriores, de negociações e eventos que envolvam o 

comprometimento de direitos e a interferência em interesses nacionais sobre 

a pesca e aquicultura. 

..................................................................................................  

§ 12. A competência referida na alínea g do inciso XXIV do caput não 

exclui o exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.  

§ 13. Cabe ao Ministério da Pesca e Aquicultura repassar ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA 50% (cinquenta por cento) das receitas das taxas arrecadadas, 

destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da pesca e da 

aquicultura." (NR) 

 

"Art. 29. ............................................................................. 

............................................................................................  

XXIV - do Ministério da Pesca e Aquicultura o Conselho Nacional de 

Aquicultura e Pesca e até 4 (quatro) Secretarias. 

............................................................................................  

§ 7º Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, presidido pelo Ministro 

de Estado da Pesca e Aquicultura e composto na forma estabelecida em 

regulamento pelo Poder Executivo, compete subsidiar a formulação da 

política nacional para a pesca e aquicultura, propondo diretrizes para o 

desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e aquícola, apreciar as 

diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura e 

propor medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da atividade 

pesqueira e aquícola." (NR) 

 

Art. 2º Fica transformada a Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da 

Presidência da República em Ministério da Pesca e Aquicultura. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.004, DE 13 DE MARÇO DE 2017 
 

 

Transfere a Secretaria de Aquicultura e Pesca 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e a Secretaria Especial da 

Micro e Pequena Empresa da Secretaria de 

Governo da Presidência da República para o 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 

Serviços, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam transferidas para o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 

Serviços:  

I - a Secretaria de Aquicultura e Pesca e o Conselho Nacional de Aquicultura e 

Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e  

II - a Secretaria Especial de Micro e Pequena Empresa e a Secretaria-Executiva do 

Programa Bem Mais Simples da Secretaria de Governo da Presidência da República.  

 

Art. 2º Ficam transferidas as seguintes áreas de competência do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento para o Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 

Serviços:  

I - política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo produção, transporte, 

beneficiamento, transformação, comercialização, abastecimento e armazenagem;  

II - fomento da produção pesqueira e aquícola;  

III - implantação de infraestrutura de apoio à produção, ao beneficiamento e à 

comercialização do pescado e de fomento à pesca e à aquicultura;  

IV - organização e manutenção do Registro Geral da Atividade Pesqueira;  

V - sanidade pesqueira e aquícola;  

VI - normatização das atividades de aquicultura e pesca;  

VII - fiscalização das atividades de aquicultura e pesca, no âmbito de suas 

atribuições e competências;  

VIII - concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da 

aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território nacional, compreendendo as 

águas continentais e interiores e o mar territorial da Plataforma Continental e da Zona 

Econômica Exclusiva, as áreas adjacentes e as águas internacionais, excluídas as unidades de 

conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na legislação vigente:  

a) pesca comercial, incluídas as categorias industrial e artesanal;   

b) pesca de espécimes ornamentais;   

c) pesca de subsistência; e   

d) pesca amadora ou desportiva;   
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IX - autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras de pesca e de sua 

operação, observados os limites de sustentabilidade estabelecidos em conjunto com o 

Ministério do Meio Ambiente;  

X - operacionalização da concessão da subvenção econômica ao preço do óleo 

diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;  

XI - pesquisa pesqueira e aquícola; e  

XII - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados do Registro Geral 

da Atividade Pesqueira relativos às licenças, permissões e autorizações concedidas para pesca 

e aquicultura, para fins de registro automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


